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Dispóe sobre o uso de adesivos nos
lnqu�ritos  Civis, Procedimentos
Preparat�rios,  Noticias de fato e
qualquer outro tipo de procedimento
interno deste Minist�rio  Publico do
Estado do Tocantins que tratem de
mat�ria  alusiva �  violência sexual contra
crianças e adolescentes ou relativo �
destituiçáo do poder famiIiar.

o _RocuRADoR-GERAL DE JusT_çA Do EsTADo Do
TOCANTlNS, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 17, inciso X, alinea ''a'',
da Lei Estadual nO 51 , de 02 de janeiro de 2008, e

Considerando a norma prevista no art. 152, par�grafo  unico, da
Lei 8.069/90 e art. Z27, caput, da Constituição Federal;

Considerando o Dia Nacional de Combate ao Abuso e �
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, ceIebrado em 18 de maio;

Considerando que o Conselho Nacional do Minist�rio  Publico
vem discutindo medidas semelhantes para a atuaçao ministerial J-unto aos
procedimentos da infância e juventude.

RESOLVE:

Art. 10 Adotar o uso de adesivos colantes, nos Inqu�rito  Civis,
Procedimentos Preparat�rios,  Noticias de Fato e qualquer outro tipo de
procedimento interno deste Minist�rio  Público do Estado do Tocantins que tratem de
mat�ria  alusiva �  violência sexual contra a criança e adolescente ou relativo �
destituiçáo do poder familiar, com intuito de destacar as prioridades das promotorias
da infância e juventude.

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: a27e5aa0 - 1f1373b9 - 33cfeaca - fbc21087



___9/_ _

m__,1 NAD_soT ;'DRn_oTn_:_J_R,c ,_c,,_,_

Art. 20 Caber�  aos Analistas Ministeriais e T�cnicos  das
Promotorias a identificação dos procedimentos internos que tratem das mat�rias
a1udidas, com a fixaçáo dos adesivos nas capas dos mesmos, sendo novos ou j�  em
curso, para que sejam adotadas as providências necess�rias  a uma investigação
m in isteriaI imed iata.

Art. JO Caber�  aos Membros e SeNidores das Promotorias da
lnfância e Juventude solicitarem os adesivos com antecedência, a fim de manter no
almoxarifado a quantidade suficiente para o andamento das atividades.

PU BLIQUE-SE. CU MPRA-SE.

PRocuRADoRlA-GERAL DE JusTlçA Do EsTADo Do
TOCANTINS, em Palmas, 18 de m0'0 0 0 015.
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Procurador-G_ral de Justiça
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